
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO r 3. 6 5 Ü DE c29 DE f1lniJ DE 2.015. 
v 

"Dispõe sobre designação de 
membros para compor a Comissão 
que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
Sr. ROBERTO Â.NGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

DECRETA: 

Art. 1 o - Ficam designados os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa para compor a Comissão da III Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa: 

a) Representante do Poder Público 

Titular: MARIA DA GLÓRIA DE SOUSA LOPES 

Suplente: AWARA MERI BARROS DIAS DA SILVA 

b) Representante da Sociedade Civil 

Titular: MÉRCIA RODRIGUES DE BARROS 

Suplente: MARCIA ANDÚIA BRUNK BITTENCOURT 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do GarçasfMT, o2C1 de oJJui 
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ROBERTO ~EJ, DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

de 2.015. 


